ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2005/2006

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que entre si celebram o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GOVERNADOR VALADARES MG - SINTICOM-GV, e a CONSTRUTORA REMO LTDA., mediante as cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA - O presente Acordo Coletivo vigora pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando em 1° de maio de 2005 e expirando em 30 de abril de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - PISO SALARIAL - A partir da vigência do presente Acordo Coletivo, nenhum empregado representado pela categoria profissional convenente poderá receber proventos mensais inferior aos abaixo especificados, concedendo-se um reajuste de 6,5 % (seis vírgula cinco por cento) sobre a negociação anterior:

	Função
	SALÁRIO-BASE
	ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (30%)
	TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS

	Eletricista-motorista
	R$ 484,58
	R$ 145,37
	R$ 629,95

	Eletricista de  emergência
	R$ 450,50
	R$ 135,15
	R$ 585,65

	Eletricista-motorista de corte
	R$ 361,04
	R$ 108,31
	R$ 469,35

	Eletricista de corte-religa
	R$ 315,24
	R$ 94,00
	R$ 409,81

	Eletricista de corte-religa
	R$ 300,00*
	R$ 90,00
	R$390 00


* O reajuste desta função foi acima dos 7,00% (sete por cento), em decorrência do salário-mínimo estipulado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS HORAS EXTRAS - Ocorrendo à prorrogação da jornada de trabalho, as empresas pagarão as horas extraordinárias de efetivo trabalho com o acréscimo de 60% (sessenta por cento).

CLÁUSULA QUARTA - DO BANCO DE HORAS - A empresa poderá formar bancos de horas na forma abaixo:

1) A empresa controlará por meios de cartões ou fichas individuais, da forma mecânica, eletrônica ou manual as horas extras trabalhadas e as folgas concedidas.

2) Para cada hora trabalhada equivalerá à uma hora de folga.

3) O período para apuração do saldo do banco de horas será de 12 (doze) meses começando em 01/05/2005 e terminando em 30/04/2006.

4) Findo este período, se houver saldo de horas pró-trabalhador, serão pagas como horas extras. Se o saldo for pró-empresa, estas não poderão ser descontadas, nem computadas para descontos futuros.

5) Em caso de rescisão de contrato por pedido de demissão ou por justa causa, havendo saldo pró-empresa, poderá ser feito o desconto das horas nas verbas rescisórias e havendo saldo pró-empregado as horas serão pagas com o acréscimo da cláusula terceira.

6) Em caso de rescisão de contrato e havendo saldo pró-empregado as horas extras serão pagas com acréscimo da cláusula terceira.

7) O saldo pró-empregado não poderá exceder 100 (cem) horas no Banco, pelo que as excedentes serão pagas com respectivo adicional.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO - A empresa se obriga a fornecer alimentação a seus empregados, da seguinte forma: a) quando trabalharem na cidade de Governador Valadares/MG e imediações, cada empregado receberá R$100,00 (cem reais) mensais de ajuda alimentação; b) quando trabalharem afastados de Governador Valadares/MG, cada empregado receberá R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mensais de ajuda alimentação.

§ Único - a ajuda alimentação fornecida pela empresa poderá ser feita em dinheiro, vale​-refeição ou convênio com supermercados.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE MORADIA - A empresa se obriga a fornecer alojamento aos empregados que trabalham afastados de Governador Valadares/MG e imediações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALE-TRANSPORTE - A empresa fornecerá aos seus empregados o "vale transporte" de conformidade com o disposto na lei específica.

CLÁUSULA OITAVA - ELEIÇÃO DA CIPA - A empresa comunicará ao Sindicato dos Trabalhadores a relação dos eleitos para os representantes dos empregados da CIPA.

CLÁUSULA NONA - CTPS - É de responsabilidade exclusiva do empregado a veracidade das anotações constantes na CTPS por ele apresentada por ocasião da admissão, sendo passível de responder por qualquer prejuízo ou dano decorrente de falsidade, nos termos da lei, além da demissão por justa causa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS UNIFORMES - A empresa fornecerá aos seus empregados, gratuitamente, até 2 (dois) uniformes de trabalho por ano, quando o uso deles for exigido. Tornando-se necessário o fornecimento em número superior ao estabelecido, os excedentes serão custeados pelo próprio empregado a preço de custo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS FERRAMENTAS - A empresa fornecerá, sem quaisquer ônus, as ferramentas e os instrumentos necessários a serem utilizados no local de trabalho para realização dos respectivos serviços. Os empregados se obrigam a guardá-Ios sob sua responsabilidade pessoal, usá-Ios devidamente, mantê-Ios e limpá-Ios adequadamente. Obrigam-se, ainda, a indenizarem a empresa pelo extravio ou dano causado pelo uso indevido das ferramentas e materiais citados, podendo estes valores serem compensados com quaisquer créditos, inclusive salários dos empregados. Para tanto, a empresa fornecerá bolsas ou caixas de ferramentas com cadeados.

§ Único - Para solicitação de substituição das ferramentas, os empregados deverão devolver aquelas que pretende ver substituídas. Também na rescisão ou extinção do contrato de trabalho, as ferramentas e materiais utilizados deverão ser devolvidos, visto que continuam de propriedade da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS QUADROS DE AVISO - A empresa afixará, em seus quadros de avisos e em locais visíveis, comunicações para ciência dos empregados e as que sejam encaminhadas pelo Sindicato Profissional, limitadas estas aos interesses da Categoria Profissional, sendo vedada a divulgação de matéria politico-partidária ou ofensiva a quem quer que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO - O empregador fornecerá ao empregado, em papel contendo a identificação da empresa,. comprovante de pagamento de salário com discriminação das parcelas componentes da remuneração e dos descontos efetuados, inclusive os decorrentes de vales ou adiantamentos.

§ Único - O pagamento dos funcionários da categoria deverá ser mensal, podendo a empresa optar pela utilização do "VALE", de valor nunca inferior a 30% (trinta por cento) do valor do salário mensal, excetuando os funcionários administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ABONO DE FALTAS DE ESTUDANTE - O empregado estudante fará jus ao abano de falta, quando for prestar exame escolar, desde que avise ou comunique ao empregador, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e comprove com atestado escolar o comparecimento às provas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado dentro do prazo determinado em lei.

§ 1 ° - O não atendimento dos prazos fixados em lei implicará no pagamento de multa prevista no art. 477 da CL T.

§ 2° - No caso do não comparecimento do empregado no prazo fixado para receber os seus haveres, ou ter anotado sua CTPS, a empresa poderá se desobrigar da multa desde que comprove ter cientificado o empregado da data, local e atos necessários para o acerto rescisório.

§ 3° - Quando do acerto rescisório, fornecerá a empresa ao empregado, a relação dos valores recolhidos ao FGTS através de meio idôneo.

§ 4°- Fica garantido que a homologação de rescisão contratual de trabalhador analfabeto seja efetuada no Sindicato Labora!, independentemente do tempo de serviço trabalhado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PIS - Para fins de recebimento do PIS o empregado terá direito de ausentar-se do serviço por duas horas, no horário do expediente do órgão pagador, ou por tempo superior, desde que comprovado o horário do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO DE SALÁRIO - A empresa deverá efetuar o pagamento dos salários de seus empregados respeitando o limite máximo imposto no Artigo 459 da CLT.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MULTAS DE TRÂNSITO - A empresa deverá firmar com seus empregados um termo de acordo sobre a utilização e responsabilidade sobre os veículos a estes entregues para a realização de suas tarefas e manter controle idôneo de utilização de veículo pelo trabalhador.

§ 1° - Acaso verificada a existência de negligência, dolo ou imperícia do trabalhador pela utilização do veículo e verificando-se a existência de multas de trânsito, deverá ser o mesmo notificado em tempo hábil, para poder, juntamente ou separadamente com a empresa, apresentar defesa junto ao órgão próprio.

§ 2° - Deverá proceder a empresa ao auxilio a seu empregado, para que este possa proceder à emissão de defesa administrativa junto ao órgão próprio, fornecendo os documentos necessários para a elucidação de ato que repute de interesse do empregador ou de força maior.

§ 3° - Fica desde já estabelecido que a empresa poderá igualmente interpor recurso administrativo da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LICENÇA DIRIGENTE SINDICAL - Os dirigentes sindicais que não estiverem afastados das funções na empresa, poderão ausentar-se do serviço, para participarem de atividades sindicais, até 05 (cinco) dias, por ano, sem prejuízo do respectivo salário, gozo de férias e 13° salário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AuxíLIO FUNERAL - No caso de falecimento de empregado que tenha trabalhado mais de um ano na empresa, esta pagará aos seus dependentes credenciados pelo INSS, um auxílio funeral, correspondente a um salário nominal, até 10 (dez) dias após o fato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PALESTRA SOBRE TABAGISMO E ALCOOLISMO - Visando proteger a saúde do trabalhador e o patrimônio da empresa, o sindicato laboral, em parceria com o patronal, promoverá nas obras, palestras sobre os males do cigarro e álcool.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DATA-BASE - A data-base da categoria fica estabelecida no dia 01 de maio do ano subseqüente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS TERMOS ADITIVOS - Fica ajustado que toda antecipação espontânea concedida em caráter geral deverá ser formalizada por um Termo Aditivo ao Acordo Coletivo, que ora firmam.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS PARCELAS NÃO-SALARIAIS- Pactuam os convenentes que a parcela paga pela empresa para manutenção do plano de saúde a favor de seus empregados, os valores pagos a título de habitação, telefone celular, bip, combustível, alimentação; bem como o veículo cedido pela empresa ou alugado do funcionário e terceiros para realização de suas atividades, não são considerados prestação in natura, para os efeitos do artigo 458 da CLT, não se incorporando, para qualquer fim, aos salários daqueles mesmos empregados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA ESPECIAL 12 X 36 HORAS - Faculta-se a adoção do sistema de trabalho denominado "Jornada Especial", com 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de folga, para o serviço de vigia.

§ 1°- Para os que trabalham sob a denominada "Jornada Especial", as 12 (doze) horas serão entendidas como normais, sem incidência de adicional referido na cláusula 38 (terceira), ficando esclarecido igualmente não existir horas extras no caso de serem ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro) horas em uma semana, desde que o excesso seja compensado na semana seguinte, o que é próprio desta "Jornada Especial".

§ 2°- Fica assegurado, no curso da "Jornada Especial", um intervalo de 01 (uma) hora para repouso e refeição.

Governador Valadares, 01 de maio de 2005.

CONSTRUTORA REMO LTDA

João Manuel Rabelo

SINTICOM-GV

Geraldo Soares da Silva – Presidente

SINTICOM-GV

Januário Braga – Secretário

